
INDICAÇÃO Nº 
1975
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a disponibilização de um microônibus para o município de Matão.

JUSTIFICATIVA

O município de Matão, com sua população estimada em 80.000 habitantes, é dependente das cidades de Araraquara, Barretos, Jaú, Ribeirão Preto, entre outras, para pacientes que necessitam de tratamento via Sistema Único de Saúde (SUS).

A cidade tem crescido e, consequentemente, tem aumentado o número de pacientes que necessitam de atendimento em outras cidades da região conforme já citado, de maneira que, a cada dia, torna-se menor a possibilidade de atender a crescente demanda.

Destarte, a aquisição de um microônibus para disponibilização ao município é de suma importância para a população matoense, propiciando que maior número de pessoas, na realidade cidadãos enfermados, possam ser transportados em busca de atendimento médico especializado nas cidades de vizinhas.

Daí os motivos da presente indicação, com a qual esperamos que Sua Excelência, o senhor Governador do Estado, se manifeste sensível aos anseios do Executivo municipal, sua edilidade e cidadãos do município de Matão.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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